
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, DE 2014 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
 

Altera a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não, para facultar aos proprietários de veículos o 

pagamento do prêmio do seguro em até doze 

parcelas mensais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 12. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 5º Fica facultado ao proprietário do veículo o pagamento do 

seguro em até doze parcelas mensais, iguais e consecutivas.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor em cento e oitenta dias após sua 

publicação oficial. 

 

 

        Sala da Comissão, 04 de julho de 2018.           

 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Vice-Presidente 


